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Tatuí, 05 de setembro de 2022.

Ofício nº 627/SGNJ/22 XPEDTEN IT E
(O EXPEDIEN

fia sá 12,09, Z2
S. sessões ENA 

ExcelentíssimoSenhor    Aníônio Marcos de Abreu
Presidente da CâmaraMunicipalde Tatuí

Assunto: Justificativa ao Projeto de Lei nº 019/2022.

Prezado senhor,

A Constituição Federal assegura o acesso a cargos e empregos públicos a todos

os brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, devendo, em regra, serem

investidos por meio de aprovação em concurso público. Além dos princípios constitucionais da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que devem reger os atos da

AdministraçãoPública, é imperativo que seja observado o princípio da isonomia em relação ao

acesso a cargos, empregos e funções públicas.

Nesse sentido, a imposição de idade máxima fixada por editais, a candidatos que

se submetem a determinados cargos de concursos públicos, desde que possua critério que

justificue a exigência estabelecida.

Em relação ao critério de idade em concurso público, o Supremo Tribunal

Federal - STF editou a Súmula nº 683, com a seguinte redação:

“O timite de idadepara inscrição em concursopúblico

só se legitima emface do art. 7º, XXX, da Constituição,

quando possa ser justificado pela natureza das

atribuições do cargo a ser preenchido. ”
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     PROTEÇÃO
ENTORPECENTES| CAPTURA DE mA DANOS AO

A
APREENDIDOS PROCURADO PATRIMONIO

MULHERES

6 kg 640 gramas

100 unidades de 23 43 12

ecstasy

PESSOAS ATENDIMENTOS
ABORDAGENS FLAGRANTE .

PRESAS POPULAÇÃO

1.886 203 140 21.230

ENTRE OUTRAS OCORRÊNCIAS   
Diante do todo exposto, considerando os argumentos aqui delineados, aguarda-

se a aprovação do presente Projeto de Lei.

Aproveito o ensejo para externarE(À votos de consideração e apreço. 
CAMARA MUNICIPAL DE TATUÍ
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